
PREFEITURA MUNICIPAL DE

VICENCIA

Fundo Municipal de Saúde de Vicência
Secretaria de Saúde

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 026/2024.

OBJETO; AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL
MÉDICO HOSPITALAR (PENSOS), COM
FORNECIMENTO PARCELADO, PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VICÊNCIA- PE.

O município de VICÊNCIA/PE, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

VICÊNCIA - Rua José Cândido de Oliveira, 79, Centro, Vicência - PE, CNPJ n° 10.566.414/0001-36, neste

ato representado pela Secretária Municipal de Saúde Marina Katariny Egito Costa de Oliveira, inscrito
no CPF n° 097.054.174-07, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e, do outro lado, a empresa
EUTICA ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA, com sede na Rua

Jose Álvaro de Melo, n° 355, Piedade, Jaboatão dos Guararapes/PE, CEP: 54.400-380, inscrita no CNPJ/MF sob o

n.° 04.780.117/0001-96, doravante aqui denominada apenas FORNECEDOR, neste ato representada pelo Sr.
Emanuella Ramos de Amorim Souza de Leal, inscrito no CPF/MF sob o n.“ 027.204.454-79, RG n.” 5054.193

SDS/PE, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições p seguir

estabelecidas, nos termos das Lei Federal n” 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n" 123, 4e 14 de

Dezembro de 2006; Decreto Municipal n” 036, de 28 de Dezembro de 2023; e legislação pertinente e do Edital do

Pregão Eletrônico n“ 007/2024- Processo Licitatórío n“ 012/2024, independentemente de transcrição, bem como

das cláusulas seguintes:

1. DO OBJETO:

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para: Aquisição parcelada de Material Médico

Hospitalar (PENSOS), com fornecimento parcelado, para atender as necessidades do Fimdo Municipal

de Saúde do Município de Vicência- PE.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

1.1.

1.2.

2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na (s) propostas (s) são as que

seguem;

MARCA/

FABRICANTE

DESCARPACK

PREÇO
UNIX.

UNIDADE 40000 R$ 0,09

RS 12,17

PREÇO
TOTAL

R$ 3.600,00

R$ 1.825,50

DESCRIÇÃO

AGULHA HIPODÉRMICA 13 X4,5
ALGODAO ORTOPÉDICO ROLO 500G

ITEM UNIDADE QTD.

4

ORTOFEN UNIDADE 15012

BORRACHA DE LATEX N°200

PACOTE

COM 15 METROS

CAPOTE POLIPROPILENO MANGA

LONGA COM

GOIAS LATEX PACOTE 20 R$ 13,60 RS 272,0027

CAPUZ 50%
BELIFE RS 26,00 RS 5.200,00UNIDADE 20028

POLIPROPILENO

IMPERMEÁVEL. TAM ÚNICO
COLAR CERVICAL RÍGIDO G

COLAR CERVICAL RÍGIDO M

COLAR CERVICAL RÍGIDO P

DISPOSITIVO DE

INCONTINÊNCIA URINÁRIA

UNIDADE 30

UNIDADE 30

UNIDADE 30

RS 24,40

RS 18,70

RS 16,00

RS 9,20

47 MSO RS 732,00

RS 561,00

RS 480,00

RS 4.600,00

MSO48

MSO49
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
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Fundo Municipal de Saúde de Vicência
Secretaria de Saúde

MASCULINO G, ESTÉRIL
(UROPEN - CAMISINHA C/
MANGUEIRA)
ECRAN 18X24

ECRAN 24 X 30

ECRAN 30 X 40

FRALDA GERIÁTRICA

DESCARTÁVEL TAMANHO

59 MADEITEX UNIDADE 500

60 IBF UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

1 R$ 557,00

R$ 985,60

R$ 1.542,70 RS 1.542,70

RS 557,00

RS 985,6061 IBF 1

62 IBF 1

NATHYFRAL117 UNIDADE 10000 R$ 1,67 RS 16.700,00
G

FRALDA GERIÁTRICA

CONFORT CARE119 UNIDADE RS 1,68 RS 5.040,003000DESCARTÁVEL

TAMANHO P

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL

N‘’7,0
MALHA TUBULAR 10X15M

MÁSCARA DE PROTEÇÃO
DESCARTÁVEL

135 LEMGRUBER PAR 6000 RS 1,48

RS 14,01

RS 8.880,00

RS 560,40MSÓ141 UNIDADE 40

NUTRIEX RS 3.200,00UNIDADE RS 0,80144 4000

N95

MÁSCARA NÀO REINALANTE
DESCARPACK151 UNIDADE 50 RS 6,07 RS 303,50

INFANTIL

MANGUITO PARA

155 APARELHO DE

: PRESSÃO ADULTO
; RECIPIENTE PARA NUTRIÇÃO

M80 ENTERAL,
FRASCO 500ML

SÉRINGÁ DESCARTÁVEL 3 ML,
185 COM

AGULHA 25 X 7

199 SONDA FOLEY N° 16 - 2 VIAS

200 SONDA FOLEY N° 18 - 2 VIAS

201 SONDA FOLEY N° 20 - 2 VIAS

222 SONDANASOENTERAL NMO

223 SONDANASOENTERAL N" 12

245 SONDA URETRAL N° 10

246 SONDA URETRAL N'’ 12

TESTE BOWIE DICK

251 PARA

ESTERILIZAÇÃO
TUBO DE P.V.C.

254 SILICONIZADO ESTERILIZADA

COM 2 M

DESCARPACK UNIDADE 30 RS 8,15 RS 244,50

FARMATEX RS 1,29 RS 6.450,00UNIDADE 5000

63000 RS 0,24 RS 15.120,00SR UNIDADE

TKL UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

600 RS 2,66

RS 2,79

RS 2,77

RS 10,14

RS 9,85

RS 0,66

RS 0,76

RS 1.596,00

RS 2.232,00

RS 1.662,00

RS 811,20

RS 1.477,50

RS 4.620,00

RS 3.800,00

TKL 800

TKL 600

GVFLEX

GVFLEX

BIOBASE

BIOBASE

80

150

7000

5000

CLEAN-UP PACOTE 20 R$6,96 RS 139,20

SEROPLAST UNIDADE 2200 RS 3,40 RS 7.480,00

Valor Total: R$ 100.672,10 (cem mil seiscentos e setenta e dois reais e dez centavos).
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4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

3.1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

VICENCIA

Fundo Municipal de Saúde de Vicência
Secretaria de Saúde

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

4.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano pluríanual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
4.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos

créditos orçamentários respectivos.

4.1

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.
4.2.1

4.2

O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

registro de preços.

4.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei

n° 14.133, de 2021.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:
4.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se

obrigar nos limites dela;

4.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
4.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada

a classificação da licitação; e

4.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.
4.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na

4.4

ata.

O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

4.5

4.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para

o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

4.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2 somente será

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
4.7.2 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital; e

4.7.3 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 6.

4.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei n“ 14.133, de 2021.

4.9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

VICENaA

Fundo Municipal de Saúde de Vicência
Secretaria de Saúde

o prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do4.9.2

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de

Registro de Preços.

4.11

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.7, observando o item 4.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

4.12

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

4.12.2 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

4.12.3 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

4.13

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada

4.10

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.

5, DO PRAZO DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

5.1. Homologado o resultado do Pregão, o licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de

Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contado da data do recebimento do documento oficial de convocação.

5.2. O prazo para que o licitante vencedor compareça após ser convocado poderá ser prorrogado, uma única vez,

por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo o Fundo Municipal de Saúde de Vicência.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
6.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n“ 11.462, de

2023; ou

6.1.3 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.ANa hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.1

6.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
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prefeitura MUNICIPAL DE

VICÊNCIA
Fundo Municipal de Saúde de Vicência

Secretaria de Saúde

o cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:
6.4.1

6.4.2

6.4.3

inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4", ambos do Decreto n° 11.462, de 2023.

6.4

Por razão de interesse públieo;
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou

7. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS DE EXECUÇÃO

7.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado, a qualquer

tempo durante a vigência da Ata, para assinar contrato ou receber a nota de empenho, dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à

contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital.

7.2. O Fundo Municipal de Saúde de Vicência poderá convocar, para substituir o fornecedor registrado, os

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições de suas propostas,

podendo ser negociada a obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento

das exigências habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório, observado o interesse público.

7.3. No ato da contratação, se for o caso, a empresa vencedora poderá se fazer representar por representante,
mediante apresentação de procuração com poderes expressos para firmar contrato.

7.4. A contratação será precedida da apresentação de toda a documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista e

da emissão de nota de empenho, sendo convocada a adjudicatária para assinatura do termo de contrato.

7.5. O contratado deverá, durante a execução contratual, manter todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação, sob pena de rescisão do instrumento de contratação.

7.6. As obrigações do contratado e as penalidades decorrentes de suas condutas são aquelas previstas no Termo de
Referência e na minuta de contrato anexos ao edital.

8. DO PAGAMENTO

8.1 O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados
pelo Prefeitura Municipal, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira:
Em até 30 dias contados da entrega dos produtos e nota fiscal devidamente atestada.

8.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o

cronograma aprovado, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
8.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe
for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente,

sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.

9.0 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do

Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida
a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições:
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Serão atribuições do gestor do contrato:

Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente;

Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, garantindo a

defesa prévia à Contratada;
Emitir avaliação do prazo de entrega e qualidade dos produtos;
Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto;

Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;

Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais apontadas

pelos fiscais;
Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das exigências

contratuais e legais;
Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja

ultrapassado;
Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais;

Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro, gestão de prazos e fiscalização;

a.

b.

c.

d.

e.

f.

g-

h.

1.

J-

k.

Serão atribuições do fiscal do contrato:

Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusulas,
assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in
concreto tanto da administração contratante quanto da contratada.

Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer as

estratégias do fornecimento do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e

acompanhamento do contrato.
Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos prazos
estabelecidos.

Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes das

cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos.

Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da
forma de seu fornecimento, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa

comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;
Recusar o produto quando visivelmente irregular, não aceitando diverso daquele que se encontra

especificado no edital da licitação ou respectivo contrato, assim como observar, para o correto

recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e
aceito pela Administração;

Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;

Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;
Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de penalidade,

após os contatos prévios com a contratada;

a.

b.

c.

d.

e.

f

g-

h.

1.

9.2.A administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços, decorrente do

competente processo licitatório, serão realizados através do Secretaria Municipal de Administração, atuando como

Gerenciador do Sistema de Registro de Preços. EMANUELL . ^ j ,
ARAMOS
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9.3.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de vantajosidade,
acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados, nas mesmas condições ofertadas, para

fms de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago para a correspondente contratação.

10. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO

10.1. Os serviços sempre que solicitados, será realizado no prazo e horários previstos nos no Termo de Referência.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e humanos

necessários para tanto;

11.1

Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo

ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por seus prepostos, em

idênticas hipóteses;

Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da

11.2

11.3

execução do contrato, nos termos do Art. 121 da lei N° 14.133/21, com suas alterações;

Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da contratação.11.4

tais como: transporte, frete, carga e descarga, instalação etc.;

Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas.11.5

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem ao contrato;

A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa

prevista no Art. 155 da Lei 14.133/21;

11.6

A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos, bem como.11.7

efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer produto instalado fora das especificações

constantes da proposta apresentada;

Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos11.8

trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes do fornecimento, respondendo por eles nos termos do

Art. 121 da lei N" 14.133/21;

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato;11.9

11.10 Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as especificações

constantes da proposta e/ou instruções do contrato;

11.11 Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do contrato, qualquer
anormalidade verificada;

11.12 Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Administração e/ou

a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente; EMANUat
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11.13 Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus decorrente,

independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE;

11.14 Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência

ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato;

11.15 Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber comunicações ou
transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido em lei;

11.16 Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja; nome

completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão, informando qual o

instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato Social ou Procuração);

11.17 Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das atividades objeto do

contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;

11.18 Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por prejuízos

ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra a CONTRATANTE por terceiros;

11.19 Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a qualquer

época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da CONTRATADA, tudo isto
visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais;
11.20 Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis e posturas federais, estaduais ou municipais vigentes

e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;

11.21 Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as informações técnicas pertinentes.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do

respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

12.1

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente12.2

contratação, nos tennos do correspondente instrumento de ajuste.

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos,

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades

pactuadas e preceitos legais.

12.3

Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme artigo 117 da Lei12.4

Federal 14.133/21, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas

atribuições.

13. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

13.1. O objeto será recebido provisoriamente por servidor designado pela Prefeitura Municipal de Vicência ou
Órgão participante, para verificação da conformidade do produto com as especificações exigidas no Edital e
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definitivamente, por servidor designado pelo o Fundo Municipal de Saúde de Vicência, após a comprovação de que

a entrega foi executada de acordo com o edital e anexos, em até 02 (dois) dias úteis do recebimento provisório.

13.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem ético-profissional da
CONTRATADA pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

14 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e

municipal que não participaram do procedimento de Registro de Preço poderão aderir à ata de registro de preços na

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

14.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento
ou descontinuidade de serviço público;
14.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na

forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

14.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

14.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

14.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de

seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

14.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar
a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

14.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

14.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de

não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do

item 14.1.

Dos limites para as adesões

14.6 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador
e para os participantes.

14.7 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de

órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

14.8 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades
da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada
pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 14.6. EMANUEU.
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14.9 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o

item 14.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133,
de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

14.10 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

15. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situações:

15,1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021;

15.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

15.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

15.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a

contratação;

15.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

16. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

16.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

16.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

16.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

16.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem fímiado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da

Lein” 14.133, de 2021.

15.1

16.1

16.2

as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
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16.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições

inicialmente pactuadas.

16.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

16.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus

preços registrados, observado o disposto no item 4.7.
16.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata

de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais

vantajosa.
16.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 16.2 e no item 16.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

16.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

17. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.
17.1.1 O remanejamento somente poderá ser feito:

17.1.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

17.1.3 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

17.2

considerado participante para efeito do remanejamento.

17.3

serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n® 11.462, de 2023.

17.4

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

17.5

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

17.6

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 17.2, a distribuição das quantidades para

a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

17.1

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos

18. DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no18.1

edital.
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18.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifícadamente após terem assinado a ata.

18.2

nesta ata de registro de preço (art. T, inc. XFV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8“, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023).

18.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas

no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

19. DAS CONDIÇÕES GERAIS

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado

19.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e reeebimento, as obrigações da

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no

Termo de Referência, ANEXO ao edital.

19.2. Fica eleito o foro da Comarca de Vicência para dirimir qualquer dúvida oriunda desta Ata de Registro de

Preços.

19.3.E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de Registro de

Preços que, lida e achada conforme, é assinada, em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em

ordem, vai assinada pelas partes.

Vicência/PE, 16 de dezembro de 2024.

MARINA KATARINY EGITO COSTA DE OLIVEIRA

Secretária de Saúde

Fundo Municipal de Saúde de Vicência
ÓRGÃO GERENCIADOR

Assinado de forma digital
por EMANUELLARAMOS
DEAMORiM SOUZA

LEAL-02720445479

Dados: 2024.12.16

10:43:20 -03'00*

EMANUELLA

RAMOS DE

AMORIM SOUZA

LEAL:02720445479

EUTICA ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E

MATERIAL HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 04.780.117/0001-96

Emanuella Ramos de Amorim Souza de Leal

CPF/MF sob 0 n.“ 027.204.454-79

FORNECEDOR

Fundo Municipal de Saúde de Vicência - CNPJ: 10.566.414/0001-36
Rua José Cândido de Oliveira, 79 - Centro - Vicência - PE; CEP: 55850-000

E-mail: smsviceiicia@hotniail.com


